
 

1 

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

      DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.093, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 

Aprova a habilitação de prestadores 

de citologia do colo do útero, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - 

CIB-SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 

12.466, de agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e 

considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização interfederativa, e dá outras providências;  

- a Portaria GM/MS n° 2.439, de 8 de dezembro de 2005, que institui a Política Nacional de 

Atenção Oncológica e estabelece a integração do Plano de Controle do Tabagismo e outros 

Fatores de Risco do Câncer do Colo do Útero e da Mama aos Planos Municipais e Estaduais 

de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 874, de 16 de maio de 2013, que Institui a Política Nacional para a 

Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 

Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
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- a Portaria GM/MS nº 1.504, de 23 de julho de 2013, que institui a Qualificação Nacional em 

Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito), no âmbito da Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas; 

- a Portaria GM/MS nº 2.460, de 21 de outubro de 2013, que altera e acresce dispositivos à 

Portaria GM/MS nº 1.504, de 23 de julho de 2013, que institui a Qualificação Nacional em 

Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito), no âmbito da Rede de 

Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas; 

- a Portaria GM/MS nº 3.388, de 30 de dezembro de 2013, que redefine a Qualificação 

Nacional em Citopatologia na prevenção do câncer do colo do útero (QualiCito), no âmbito da 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 435, de 17 de abril de 2008, que delega competência à 

Comissão SES/COSEMS instituída pela Deliberação CIB-SUS/MG nº 397, de 22 de 

novembro 2007;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 1.816, de 16 de abril de 2014, que aprova a habilitação dos 

prestadores de citologia do colo do útero e unidades de monitoramento externo, no Estado de 

Minas Gerais; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 211ª Reunião Ordinária, ocorrida em 14 de abril de 

2015. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a habilitação de prestadores de citologia oncótica, para realização do 

procedimento 02.03.01.008-6 (Exame Citopatológico Cérvico Vaginal/Microflora – 

Rastreamento), nos termo do Anexo desta Deliberação. 

 

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 14 de abril de 2015. 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 2.093, DE 14 DE ABRIL DE 

2015 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

http://www.saude.mg.gov.br/
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

     RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4.735, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 

Determina a habilitação de prestadores 

de citologia do colo do útero, no 

âmbito do Estado de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 

legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, o § 1º da Constituição do 

Estado de Minas Gerais, o inciso IV do art. 222 da Lei Delegada Estadual nº 180, de 20 de 

janeiro de 2011e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 

dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a 

participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as 

transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º 

do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos 

de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 

normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 

governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 

de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 

8.080, de 19 de Setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 

Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.093, de 14 de abril de 2015, que aprova a 

habilitação de prestadores de citologia do colo do útero, no âmbito do Estado de Minas 

Gerais. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Determinar a habilitação de prestadores de citologia oncótica, para 

realização do procedimento 02.03.01.008-6 (Exame Citopatológico Cérvico 

Vaginal/Microflora – Rastreamento), nos termo do Anexo Único desta Deliberação. 

§ 1º Todos os municípios de atendimento do procedimento citado no caput 

deste artigo deverão atualizar mensalmente a Ficha de Programação Orçamentária (FPO), 

tendo em vista a impossibilidade de reapresentação da produção glosada, por falta de 

orçamento.  

§ 2º As glosas geradas por falta de programação na FPO deverão ser custeadas 

por recursos do Tesouro Municipal. 

 

Art. 2º Todos os prestadores terão 6 (seis) meses, a contar da data da 

publicação desta Deliberação, para se enquadrarem às novas normas (regras) estabelecidas 

pela Portaria GM/MS nº 3.388, de 30 de dezembro de 2013.  

Parágrafo único. A Coordenação do Programa Viva Mulher avaliará 

semestralmente todos os prestadores e aqueles prestadores que não cumprirem as regras 

estabelecidas pela Portaria GM/MS nº 3.338/2013, serão descredenciados e desabilitados, até 

que os mesmos se adequem às novas normas, ficando impossibilitados de processarem os 

exames através do Sistema de Informação do Câncer de Colo do Útero (Siscolo ou Siscan). 

 

Art. 3º Esta Resolução SES/MG entra em vigor na data de sua publicação 

 

 

Belo Horizonte, 14 de abril de 2015. 

 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO SES/MG N° 4.735, DE 14 DE ABRIL DE 2015. 

 

PRESTADORES DE CITOLOGIA ONCÓTICA HABILITADOS PARA REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 02.03.01.008-6 - EXAME 

CITOPATOLÓGICO CÉRVICO VAGINAL/MICROFLORA – RASTREAMENTO  

 

Anexo I - Prestadores Tipo I 

CNES Prestador Razão Social IBGE Município 

5075343 MEDILAB ENSAIOS MEDICINA LABORATORIAL LTDA 313620 
JOÃO 
MONLEVADE 

6920217 POLICLINICA ESCOLA DA FACULDADE PATOS DE MINAS FPM ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS AEPM 314800 
PATOS DE 
MINAS 

3287718 LABORATORIO BIOSALLI BIOSALLI LABORATORIO CLINICO LTDA 315180 
POÇOS DE 
CALDAS 

2152118 CHECK UP LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CHECK UP LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 317020 UBERLANDIA 

7640293 LABORATORIO NECC LABORATORIO PACHECO GUIMARAES LTDA 316720 SETE LAGOAS 

 

 

 

 


